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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Memorando n.° 305/2019-DIR.LEG./CMP 

Parauapebas/PA, 12 de junho de 2019. 

À Procuradoria Geral Legislativa 
Senhor Celso Valério Nascimento Pereira 

Assunto: Projeto de Lei n° 035/2019. 

Senhor Procurador, 

Encaminho, consoante Art. 241 §1° do Regimento Interno, para análise e emissão de 
parecer prévio, o Projeto de Lei n° 035/2019, de autoria do Vereador Rafael Ribeiro Oliveira, que 
Institui a contratação de Jovem Aprendiz nas empresas que prestam serviços à Prefeitura 
Municipal de Parauapebas. 

Atenciosamente, 
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